INDICAÇÃO Nº 
162
, DE 2006

        INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a doação de verba para APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Jaboticabal.

                                              JUSTIFICATIVA

        A APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Jaboticabal presta relevantes serviços médicos, ambulatoriais, assistenciais, terapêuticos e educacionais a 468 (Quatrocentos e Sessenta e Oito) pacientes portadores de necessidades especiais, no Município de Jaboticabal e região.

        Com o intuito de aprimorar a qualidade no atendimento de crianças e jovens portadores de Transtorno Global do desenvolvimento, necessita com urgência da doação de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), que serão integralmente aplicados em despesas para o custeio do projeto.

        Por ser este pleito de relevante interesse social e com a certeza de contar com a costumeira atenção e sensibilidade do Sr. Governador, aguardo pronto e emergencial atendimento, para a efetiva continuidade dos serviços a serem prestados por esta especialíssima entidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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